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CÂMARA DOS DEPUTADOS
 

PROJETO	 DE. LEI Nº 2.534, DE 1992 
(Do Sr. Nilton Baiano) 

D~ nova red~ção ao artigo 2Q da Lei n Q 8.004, de 14 de mar 

ço de 1990, que "dispõe sobre transferência de financiamen 

to no âmbito	 do Sistema Financeiro da Habitação, e dá outras 

providências". 

(APENSE-SE AO	 PROJETO DE LEI NQ 1.126, DE 1991). 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 o	 a r t , 2Q da Le i nº 8. 004 I' de j_ 14' d E~ 
-, 

março de 1990 7 passa a vigorar com a sEguint~ reda~io: 

Art. 2Q A transferência dar-se-~ mediante 
simples substituiçio do devedor p mantidas p para 
o novo mutu~riop as mesmas condiç3es € encargos 
do contrato originai p desde que se trate de fi ­
nanciamento dest inado ~ casa própria p cujo valor 
original nio ultrapasse o limite de 2.000 Valo­
res de Ref€r~ncia de Financiamento (VRF)·. 

Art. 2Q Esta lei Entra em vigor na data de sua 

publica<;.ão" 

Art. 39 Revo9 am-sE:.' disposiçHes em contr~rio. 



JUS T I ~ i~t_A C ~ O
 
Nosso proPósit'Q ~,o ,dE facilitar E rEgularizar a 

" .: ~ ". ". .: ­

aquisiç~o de imóveis financi~dos':pelo SFH. Em funçio do achata­

mcn t o sal ar- i aI observado a par·t,j·I'" do in í c i o <:105 anos 80, VEr i-" 

{.' i c a - SE.' uma dificuldade dos novos adClujrE~nt€S Em arcar com as 

c()ndi~~~~ E encargos do ·refinanciamento. Assim, Existe um gran­

d e rHí m€o' r o d E - t'r a ns f Er Ê.' n c i ~\ d E.' i mÓv E.' i S SEm a d EV i cI a -r E'9 u 1 a r i z a ­

c ão j IJ.n to. a o ~- a 9 E n t E S f.i nan ~: E i I" os. 
ri Lf.-~i nQ 8.004 representa um l::\vanç:o i mport an t e , 

ao permitir a transfer~ncia de' financia~ento mediante a simplES 

S IJ.b s t: i t u i ç:ã o d o d E' V e d or: n o c o n t r a t o. En t r' e t a n t <.1, os 1 i m i t €.~ S f i ­

>~ a d (J S P a r a tal b E ne f í c i o são mI.J. i t o b a i >~ os, €' S P f~ C i a 1mE n t t' E m r- E ..­

laçio aos contr~tos antigos, uma VEZ que o teto de financiamen­

to do SFH era então 3.500 UPC. Dessa forma, propomos a elevaçio 

do 1 imite mencionado para 2.000 VRF, para todos os ocntratos. 

LEI N. 8.004 - DE 14 DE MARÇO DE 1990 

Dispõe sobre transferência de financiamento no âmbito do Sistema
 
Financeiro da Habitação. e dá outras providências
.- ~._ _ _ , _~.- - . 

Art. 2." A transferência dar-se-á mediante simples substituição do devedor. 
mantidas para o novo mutuário as mesmas condições e encargos do contrato 
original, desde que se trate de financiamento destinado à casa própria, cujo 
valer original não ultrapasse os seguintes limites: 

T - contratos firmados até 31 de dezembro de 1979: 750 (setecentos e cín­
qüenta ) Valores de Referência de Financiamento - VRF '(artigo 4.°); 

II - contratos firmados de }.o de janeiro de 1980 a 31 de dezembro de 1984: 
1.100 (mil e cem) VRF; 

IH - contratos firmados de }.o de janeiro de 1985 até a data da vigência 
desta Lei: 1.500 (mil e quinhentos) VRF. 
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